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ATA DA 1ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA – 2016 DO COLEGIADO DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO 1 

EM GEOGRAFIA DO PONTAL – PPGEP 2 

Aos vinte e três dias do mês de agosto de dois mil e dezesseis, terça-feira, às oito horas e trinta minutos, na 3 

sala 300, Bloco D, campus Pontal, bairro Tupã, nesta cidade, teve início a segunda reunião extraordinária do 4 

Colegiado do Programa de Pós-graduação em Geografia do Pontal – PPGEP, do presente ano, sob a 5 

presidência do professor doutor Vítor Koiti Miyazaki com a participação dos membros citados ao final. PONTO 6 

1) Apreciação do edital de seleção de alunos regulares do PPGEP para ingresso no 1º semestre de 7 

2017. REQUERENTE: Coordenação do PPGEP. Neste ponto de pauta, o Colegiado apreciou a proposta de 8 

edital encaminhada pela Comissão para revisão do edital de seleção. As sugestões feitas pela comissão 9 

foram acatadas, com exceção do processo seletivo no formato de fases eliminatórias. Além disso, foram 10 

revisados alguns detalhes referentes à tabela de pontuação e organização dos itens dispostos no edital. Após 11 

a revisão, a coordenação ficou responsável em encaminhar o edital para a DIAPG para apreciação. PONTO 12 

2) Apreciação de Resolução que trata do credenciamento, recredenciamento, descredenciamento, 13 

enquadramento e habilitação de docentes junto ao PPGEP. REQUERENTE: Coordenação do PPGEP. A 14 

partir da minuta de resolução elaborada pelo Prof. Carlos Loboda, o Colegiado fez uma revisão dos itens 15 

previstos. Foram discutidos elementos referentes aos critérios para credenciamento e recredenciamento, 16 

considerando-se as resoluções CONPEP 01/2011 e 10/2013 e o documento de área da CAPES. Durante o 17 

processo, surgiram algumas dúvidas relativas aos critérios para recredenciamento e para enquadramento. 18 

Diante disso, a coordenação ficou responsável em realizar uma consulta junto à DIAPG/PROPP. Às onze 19 

horas e cinquenta e cinco minutos foi encerrada a reunião e, para constar, lavrei esta Ata que, após lida e 20 

aprovada, será assinada por mim, Vitor Koiti Miyazaki, na qualidade de Presidente do Colegiado do PPGEP e 21 

pelos demais membros. Ituiutaba, 06 de setembro de 2016. 22 

Carlos Roberto Loboda (representante docente) _________________________________________________ 23 

Gerusa Gonçalves Moura (representante docente) _______________________________________________ 24 

Josy Dayanny Alves Souza (representante discente) _____________________________________________ 25 

Patrícia Francisca de Matos (representante docente) _____________________________________________ 26 
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Roberto Barboza Castanho (representante docente) ______________________________________________ 27 

Vítor Koiti Miyazaki (Presidente)_____________________________________________________ 28 
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